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DECRETOS 

DECRETO Nº 6.844, DE 24 DE JANEIRO DE 2023. 

 

Altera o Decreto nº 6.666, de 03 de maio de 2022, que nomeia os 

membros da Junta de Impugnação Fiscal – JIF prevista no artigo 194, 

da Lei Complementar nº 173, de 19 de dezembro de 2014.  

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO, Prefeito do Município de Santa Isabel, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo dispositivo do artigo 38, II, da Lei Orgânica do Município de Santa 

Isabel. 

D E C R E T A: 

Art. 1º. A Junta de Impugnação Fiscal – JIF prevista no artigo 194, da Lei Complementar nº 173, 

de 19 de dezembro de 2014, que “Institui o Código de Meio Ambiente no Município de Santa Isabel e dispõe 

sobre a Política de Meio Ambiente e Saneamento Ambiental, seus fins e mecanismos de formulação e 

aplicação, e dá outras providências”, composta por 03 (três) membros e seus respectivos suplentes, passam 

a ter a seguinte composição: 

I – TITULARES:  

a) LAZARO RIBEIRO FILHO, prontuário nº 4353; 

b) MARCELA DE OLIVEIRA GUERREIRO, prontuário nº 8834; e 

c) FABIO DA SILVA LAURINDO, prontuário nº 4257. 

II – SUPLENTES:  

a) FELIPE PEREIRA DA SILVA DOMINGOS, prontuário nº 6361; 

b) GIAN PAOLO GIOMARELLI JUNIOR, prontuário nº 6139; e 

c) ALANA TIENI FARIA CAMPOS, prontuário n º 8756. 

Art. 2º. Nos termos do artigo 194 da Lei Complementar n° 173, de 19 de dezembro de 2014, o 

Presidente da Junta de Impugnação Fiscal - JIF será o Diretor de Meio Ambiente, indicado no artigo 1º, inciso 

I, aliena “a” do presente Decreto. 

Art. 3º. Permanecem inalterados os demais dispositivos previstos no Decreto Municipal nº 5.118, 

de 05 de fevereiro de 2015, e suas alterações.  

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

Prefeitura Municipal de Santa Isabel, 24 de janeiro de 2023. 

 

CARLOS AUGUSTO CHINCHILLA ALFONZO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

JOÃO MARCOS GUIMARÃES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 

 

Registrado e publicado na Secretaria do Gabinete, na data supra. 

FELIPE NABIL VARGAS BOU ASSI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO GERAL DE GABINETE 
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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 21.364, DE 23 DE JANEIRO DE 2023 

 

Art. 1º. A nomeação do novo Conselho Municipal de Educação será escolhido em obediência à Lei Municipal 

nº 2.011, de 24 de novembro de 1.997, dentre pessoas de saber e experiência em matéria de Educação, 

com início de mandato de 16/02/2023 até 15/02/2025. 

 

Parágrafo único. Deverá a Secretaria Municipal de Educação, no prazo de 10 (dez) dias a contar da 

publicação da presente Portaria, apresentar à Secretaria Geral de Gabinete, relação de pessoas aptas a 

assumirem a função de membro do Conselho Municipal de Educação, permitindo assim, a nomeação pelo 

Chefe do Poder Executivo daqueles que irão compor e assumir imporante função na Educação de Santa 

Isabel. 

 

PORTARIA Nº 21.405 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023  

 

Art. 1º. Fica prorrogado, por mais 30 (trinta) dias a Portaria instauradora nº 21.322, de 07 de 

dezembro de 2022 do Processo de Sindicância Administrativa Investigativa. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos retroativos ao dia 09 

de fevereiro de 2023. 

 

 

PORTARIA Nº 21.406 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Art. 1º. RESCINDIR, a pedido, o contrato de trabalho da servidora pública municipal, CAMILA BRUNA DA 

SILVA ODA, portadora do RG nº. XX.XXX.569-X e CPF nº. XXX.XXX.848-16, admitida em 18/02/2010, no 

emprego permanente de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 

em especial a Portaria nº. 10.432, de 04 de maio de 2010. 
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